
CIRCULAR Nº 001/2018 - SINTRACOMOS - SEC/SANTOS. 
 

Santos, Maio de 2018.  
 
 

REF:- CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
DO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
 
Senhor Empregador:-  
 
Por força da Cláusula 1ª - Convenção Coletiva em epígrafe, as 
empresas concederão aos empregados com salários acima dos pisos 

um reajuste salarial de 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 01 

de Maio de 2018, aplicados sobre os salários de 30 de Abril de 2018.  
 
 

PISOS SALARIAIS 
 

QUALIFICADOS                 -       R$    1.957,32    (8,90 P/HORA) 
NÃO QUALIFICADOS       -       R$    1.503,88    (6,84 P/HORA) 
 
 
TICKET REFEIÇÃO:- Fornecer o Ticket aos empregados no valor de R$ 
26,91 (vinte e seis reais e noventa um centavos) equivalentes aos dias 
efetivamente trabalhados por mês.               
 

OU 
 

TICKET ALIMENTAÇÃO:- Fornecer o Ticket aos empregados no valor de 
R$ 237,40 (duzentos e trinta e sete reais e quarenta centavos) em 
substituição ao Ticket Supermercado / Vale Supermercado / Cheque 
Supermercado. 

 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS 

  
MARCOS BRAZ DE OLIVEIRA - MACAÉ 

PRESIDENTE 

  
ALMIR MARINHO COSTA 

SECRETÁRIO GERAL  


